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em contanto com Unidade da CFB, no endereço de e-mail: cfb.
sjriopreto@sp.gov.br

Esclarecemos que caso não haja o recolhimento da multa, o 
débito será incluído no Sistema da Dívida Ativa, para cobrança 
Judicial junto à Procuradoria Geral do Estado.

Valor da multa a ser pago: R$ 2.249,00
Vencimento da guia de recolhimento: 25-04-2021
Auto de Infração Ambiental: 20181120011334-3
Autuado: Francisco Augusto de Almeida
CPF: 283.848.168-16
Município da infração: Onda Verde - SP
Foi verificado que não consta no Sistema Integrado de 

Gestão Ambiental (SIGAM) o pagamento de 02 (duas) parcela(s), 
referente à multa imposta no AIA.

Informamos ainda que por força da Deliberação 1 do Comi-
tê Administrativo Extraordinário Covid 19 e em atendimento ao 
Decreto 64.864/2020, que dispõe Sobre a Adoção de Medidas 
de Prevenção de Contágio pelo Covid 19, os prazos processuais 
ficaram suspensos de 20-03-2020 a 08-09-2020.

Desta forma, foi emitida nova guia de recolhimento para 
pagamento da multa, com a somatória dos valores não pagos 
e com a devida atualização monetária (exceto no período 
mencionado no parágrafo anterior, cujos valores não sofreram 
acréscimo). Para retirar a nova guia o autuado deverá entrar 
em contanto com Unidade da CFB, no endereço de e-mail: cfb.
sjriopreto@sp.gov.br

Esclarecemos que caso não haja o recolhimento da multa, o 
débito será incluído no Sistema da Dívida Ativa, para cobrança 
Judicial junto à Procuradoria Geral do Estado.

Valor da multa a ser pago: R$ 271,99
Vencimento da guia de recolhimento: 27-04-2021
Auto de Infração Ambiental: 20190604011234-1
Autuado: RCO Serviços e Transportes de Cargas Eireli
CNPJ: 28.195.561/0001-02
Município da infração: Mirassol - SP
Foi verificado que não consta no Sistema Integrado de 

Gestão Ambiental (SIGAM) o pagamento referente à multa 
imposta no AIA.

Informamos ainda que por força da Deliberação 1 do Comi-
tê Administrativo Extraordinário Covid 19 e em atendimento ao 
Decreto 64.864/2020, que dispõe Sobre a Adoção de Medidas 
de Prevenção de Contágio pelo Covid 19, os prazos processuais 
ficaram suspensos de 20-03-2020 a 08-09-2020.

Desta forma, foi emitida nova guia de recolhimento para 
pagamento da multa. Para retirar a nova guia o autuado deverá 
entrar em contanto com Unidade da CFB, no endereço de e-mail: 
cfb.sjriopreto@sp.gov.br

Esclarecemos que caso não haja o recolhimento da multa, o 
débito será incluído no Sistema da Dívida Ativa, para cobrança 
Judicial junto à Procuradoria Geral do Estado.

Valor da multa a ser pago: R$ 2.709,00
Vencimento da guia de recolhimento: 06-04-2021
A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade - CFB, da 

Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, faz publicar a rela-
ção dos Autos de Infração Ambiental em que a defesa interposta 
contra a decisão do atendimento ambiental foi analisada, cujos 
autuados não foram localizados para a entrega da notificação. 
Ressaltamos que o simples recolhimento da multa não exime 
o autor da infração da responsabilidade pelas outras sanções 
imposta a infração cometida, caso existam, tais como embargo, 
demolição, suspensão das atividades, ou outra, que permaneçam 
vigentes. O prazo para interposição de recurso administrativo é 
de 20 dias, contados a partir do recebimento desta notificação e 
poderá ser protocolado preferencialmente através do Portal AIA 
(site: https://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA/), 
ou em qualquer Unidade da Polícia Ambiental do Estado de São 
Paulo ou nas Unidades da CFB. A motivação da presente decisão 
encontra-se nos autos do processo, podendo o interessado obter 
vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1° 
da Lei Estadual 10.177/98. Caso não haja o recolhimento da 
multa, o débito será incluído no Sistema da Dívida Ativa, para 
cobrança junto a Procuradoria Geral do Estado.

Centro Técnico Regional 4 - São José do Rio Preto
Av. América, 544 - Vila Diniz - São José do Rio Preto-SP - CEP 

15013-310 - Telefone (17) 3214-4760.
E-mail: cfb.sjriopreto@sp.gov.br
Auto de Infração Ambiental: 20181226010995-1
Autuado: Antônio Oswaldo Teixeira
CPF: 020.082.958-00
Município da infração:
Valor da Multa: R$ 1.800,00
Resultado: Manutenção do auto de infração em todos os 

seus termos.
A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade - CFB, 

da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, faz publicar a 
relação dos Autos de Infração Ambiental em que a Advertência 
foi convertida em Multa Simples em função de não terem 
sido sanadas as irregularidades dentro do prazo assinalado 
pelo órgão competente, conforme estabelece o artigo 9º da 
Resolução SMA 48/2014, cujos autuados não foram localizados 
para a entrega da notificação. O simples recolhimento da multa 
não exime o autor da infração da obrigação de reparar o dano 
ambiental causado, nos termos do artigo 225, parágrafo 3º, da 
Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal 6.938/81 e 
também da responsabilidade por outras sanções relacionadas à 
infração cometida, caso existam, tais como embargo, demolição, 
suspensão das atividades, ou outra, que permanecem vigentes. 
Fica, portanto, o autuado notificado a comparecer à Unidade da 
CFB, no endereço abaixo indicado, no prazo máximo de 30 dias, 
a contar da data desta publicação, para a adoção de medidas 
visando à recuperação da área e/ou regularização da atividade.

Na esfera administrativa não é mais possível à interposição 
de novo recurso, razão pela qual, caso nenhuma das providên-
cias citadas acima seja adotada, o débito será incluído no valor 
integral no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial junto 
a Procuradoria Geral do Estado, assim como o ingresso de ação 
judicial objetivando a reparação do dano ambiental em questão.

Centro Técnico Regional 4 - São José do Rio Preto
Av. América, 544 - Vila Diniz - São José do Rio Preto-SP - CEP 

15013-310 - Telefone (17) 3214-4760.
E-mail: cfb.sjriopreto@sp.gov.br
Auto de Infração Ambiental: 20190202011848-1
Autuado: Geraldo dos Santos
CPF: 589.900.468-15
Município da infração: Olímpia - SP
Valor da Multa: R$ 210,00

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-7660, de 29-3-2021

Regulamenta a concessão do abono de permanên-
cia de que trata o artigo 28 da Lei Complementar 
1.354, de 06-03-2020, no âmbito da Universidade 
de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista 
o deliberado pela Comissão de Orçamento e Patrimônio, em 
19-03-2021 e pela Comissão de Legislação e Recursos, em 
26-03-2021 e considerando a necessidade de regulamentação, 
em norma própria, da concessão do abono de permanência nos 

as diretrizes do respectivo PDPA - Planos de Desenvolvimento e 
Proteção Ambiental da APRM-Billings ABC;

V - Exercer ações de fiscalização em atividades decorrentes 
de repasse das atribuições de licenciamento ambiental, confor-
me estabelecido nas leis especificas, bem como no processo de 
municipalização estabelecido por Deliberação ou Resolução.

Parágrafo único - O Estado e Municípios envidarão esforços 
para a formulação de projetos que deem suporte estrutural e 
operacional para que o Grupo de Fiscalização Integrada - GFI 
cumpra sua função com eficiência e eficácia.

Artigo 7º - O Grupo de Fiscalização Integrada - GFI rea-
lizará semestralmente um balanço de suas ações e metas em 
consonância com seu plano de trabalho e enviará os resultados 
e análise a todos os órgãos envolvidos e integrantes do Sistema 
Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH.

Artigo 8º - Os órgãos licenciadores encaminharão ao Grupo 
de Fiscalização Integrada - GFI relatório contendo informações 
atualizadas dos processos de licenciamento ou regularização 
ambiental no território da Área de Proteção e Recuperação dos 
Mananciais - APRM e/ou disponibilizarão as informações no 
Portal Mananciais visando o acompanhamento dos referidos 
processos.

§1º - Os municípios inseridos em Área de Proteção e 
Recuperação dos Mananciais -APRM, que tenham atribuição 
de órgão licenciador, deverão atualizar no Portal Manancial as 
informações dos processos de licenciamento e regularização 
de empreendimentos e obras, bem como as atividades que 
tenham sido objeto de autuação pelo Grupo de Fiscalização 
Integrada - GFI.

§2º - As informações sobre os processos de licenciamento 
de atividades e empreendimentos, que tenham sido autuados 
pelo Grupo de Fiscalização Integrada - GFI, deverão permanecer 
acessíveis aos integrantes dos mesmos;

Artigo 9º - A equipe de coordenação do Grupo de Fiscali-
zação Integrada - GFI sistematizará e transmitirá informações 
de atividades geradas pelas ações do Grupo de Fiscalização 
Integrada - GFI, em complementação às diretrizes do artigo 7º;

Artigo 10 - Esta Resolução não substitui o Convênio exis-
tente entre o Estado e o Município de São Paulo denominado 
“Operação Integrada de Defesa das Águas”.

Artigo 11 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

(Processo Digital SIMA.005053/2021-91)

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO E 
BIODIVERSIDADE
 Departamento de Gestão Regional
 Centro Técnico Regional I - Campinas
 Comunicado
O Centro Técnico Regional I de Campinas, da Secretaria 

de Infraestrutura e Meio Ambiente, localizada na Av. Brasil, 
2340 - Prédio Central - 2° andar - Jd. Chapadão - Campinas/
SP, Tel: (19) 3790-3740, faz publicar notificações sobre diversos 
assuntos devido a impossibilidade das mesmas serem enviadas 
pelo Correio.

Para qualquer outro esclarecimento, solicitar em nosso 
endereço eletrônico (e-mail): cfb.campinas@sp.gov.br

Auto de Infração Ambiental (AIA): 290.152/2013
Autuado: Anape- Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 488210450001/53
Município da infração: Jarinu
Notificação: Analisando os Autos de Infração Ambiental em 

epígrafe constatamos a necessidade de apresentação do docu-
mento descrito a seguir, no prazo de 30 dias, contados a partir 
da data da publicação desta notificação.

• 2º Relatório fotográfico de acompanhamento referente 
ao Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental - TCRA 
98.924/2019.

Por tratar-se de processo físico e em decorrência da pan-
demia de Covid-19 e a necessidade de conter a disseminação 
do coronavírus, solicitamos a gentileza que o envio do relatório 
seja feito via Correios.

Caso não sejam adotadas as providências citadas acima, 
haverá o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do 
dano ambiental em questão.

 Centro Técnico Regional III - Santos
 Comunicado
O Centro Técnico Regional III - SANTOS, da Coordenadoria 

de Fiscalização e Biodiversidade - CFB, da Secretaria de Infraes-
trutura e Meio Ambiente do Estado de São Paulo, faz publicar a 
relação de Autos de Infração Ambiental intimando o autuado 
abaixo consignado a comparecer à Sede do Centro Técnico 
Regional III - Santos, localizada à Av. Bartolomeu de Gusmão, 
192, Ponta da Praia - Santos/SP, conforme data agendada para o 
Atendimento Ambiental.

Em função da pandemia do Covid-19 e do Decreto Estadual 
64.881 de 22-03-2020, que estabeleceu a quarentena em todo 
o Estado de São Paulo, bem como da necessidade de ainda ser 
mantido o distanciamento social, o atendimento ambiental dos 
Autos de Infração Ambiental relacionados ocorrerá, na forma 
semi-presencial, na data e horário abaixo indicados:

O Autuado deverá comparecer portando os documentos 
necessários para a realização da reunião (CPF, RG ou CNH, Com-
provante de Residência, Procuração, caso necessário, e demais 
documentos que quiser apresentar relacionados ao caso).

Ressalta-se que é obrigatório o uso de máscara e para a 
realização do atendimento ambiental será disponibilizada ao 
Autuado uma estação de trabalho específica para esta finalida-
de, contendo computador e demais equipamentos necessários 
para a vídeoconferência, e seguindo os critérios sanitários e de 
distanciamento recomendados pelo Governo do Estado de São 
Paulo, tendo em vista a pandemia do Covid-19.

Número do Auto de Infração: 20210313010302-11
Nome do Infrator: Daniele Santana Costa
CPF: 706.354.591-40
Município do local de infração: São Vicente/SP
Penalidade aplicada: Multa
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 12-04-2021 

às 11h.
 Centro Técnico Regional IV - São José do Rio Preto
 Comunicados
A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade - CFB, 

da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, faz publicar 
a relação dos Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não 
foram localizados para a entrega da notificação.

Centro Técnico Regional 4 - São José do Rio Preto
Av. América, 544 - Vila Diniz - São José do Rio Preto-SP - CEP 

15013-310 - Telefone (17) 3214-4760.
E-mail: cfb.sjriopreto@sp.gov.br
Auto de Infração Ambiental: 20190809009931-1
Autuado: José Henrique Batista Ferreira
CPF: 084.969.768-90
Município da infração: Ibirá - SP
Foi verificado que não consta no Sistema Integrado de Ges-

tão Ambiental (SIGAM) o pagamento de 11 parcela(s), referente 
à multa imposta no AIA.

Informamos ainda que por força da Deliberação 1 do Comi-
tê Administrativo Extraordinário Covid 19 e em atendimento ao 
Decreto 64.864/2020, que dispõe Sobre a Adoção de Medidas 
de Prevenção de Contágio pelo Covid 19, os prazos processuais 
ficaram suspensos de 20-03-2020 a 08-09-2020.

Desta forma, foi emitida nova guia de recolhimento para 
pagamento da multa, com a somatória dos valores não pagos 
e com a devida atualização monetária (exceto no período 
mencionado no parágrafo anterior, cujos valores não sofreram 
acréscimo). Para retirar a nova guia o autuado deverá entrar 

Trabalho: 26122160560920000 Natureza da Despesa: 33903015 
do exercício de 2021. O Edital padrão foi pré aprovado pela PGE 
com base no artigo 38 parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.

 Infraestrutura e Meio 
Ambiente
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Sima-30, de 29-3-2021

Institui procedimentos para implantação e funcio-
namento do Grupo de Fiscalização Integrada - GFI, 
no território regido por Lei Específica de Área de 
Proteção e Recuperação dos Mananciais da Bacia 
Hidrográfica do Reservatório Billings - APRM-B

O Secretário de Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente,
Considerando as estruturas institucionais de meio ambiente 

do Estado de São Paulo e dos diversos municípios com territórios 
em Áreas de Proteção e Recuperação dos Mananciais - APRMs;

Considerando que as Leis Específicas que criam as Áreas de 
Proteção e Recuperação dos Mananciais - APRMs e definem as 
atribuições compartilhadas entre Estado e Municípios;

Considerando que as Leis Específicas já criaram os Grupos 
de Fiscalização Integrada -GFIs e estabelecem os parâmetros de 
funcionamento, atribuições e composição dos mesmos;

Considerando a necessidade de formalizar a integração e 
funcionamento dos Grupos de Fiscalização Integrada - GFIs em 
cada Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais - APRM; e

Considerando a diversidade de instituições municipais e 
estaduais que possuem atribuições legais e operam no âmbito 
de meio ambiente e recursos hídricos,

Resolve:
Artigo 1° - Ficam estabelecidas as normas e procedimentos 

de atuação conjunta do Grupo de Fiscalização Integrada - GFI 
da Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais da Bacia 
Hidrográfica do Reservatório Billings - APRM-B, conforme esta-
belecido na Lei 13.579, de 13-07-2009, que define a Área de 
Proteção e Recuperação dos Mananciais da Bacia Hidrográfica 
do Reservatório Billings - APRM-B, e no Decreto 55.342 de 
13-01-2010, que a regulamenta.

Artigo 2º - O Grupo de Fiscalização Integrada - GFI da Área 
de Proteção e Recuperação dos Mananciais da Bacia Hidrográ-
fica do Reservatório Billings - APRM-B tem como finalidade 
sistematizar a atuação integrada entre os órgãos estaduais e 
municipais operantes nesta parte da Área de Proteção e Recu-
peração dos Mananciais - APRM.

Artigo 3º - Comporão o Grupo de Fiscalização Integrada - 
GFI da Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais da Bacia 
Hidrográfica do Reservatório Billings -APRM-B representantes, 
titular e suplente dos seguintes órgãos e entidades:

I - Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado 
de São Paulo - SIMA;

II - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - Cetesb;
III - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo - Sabesp;
IV - Polícia Militar Ambiental do Estado de São Paulo;
V - Município de Santo André;
VI - Município de São Bernardo do Campo;
VII - Município de Diadema;
VIII - Município de Ribeirão Pires; e
IX - Município de Rio Grande da Serra.
§1º - O Grupo de Fiscalização Integrada - GFI terá uma coor-

denação constituída por três representantes escolhidos entre os 
seus membros, com rotatividade anual, sendo um Coordenador 
Executivo, um Suplente do Coordenador Executivo e um Apoio, 
que serão responsáveis por convocatórias, local de reuniões, 
atas, Ordem do Dia, e pela circulação da informação. Será pos-
sível a recondução à função por dois mandatos consecutivos e 
a coordenação deve possuir membros do estado e municípios.

§2º - Na ausência injustificada dos membros nomeados em 
duas reuniões, o Coordenador Executivo do Grupo de Fiscaliza-
ção Integrada - GFI fará a comunicação ao órgão ou entidade 
de origem do membro.

a) No primeiro ano de instalação a coordenação será exer-
cida pelo representante do Estado;

b) Após a instalação do Grupo cada Município terá 60 (ses-
senta) dias para apresentar o Inventario/relatório da situação 
em seu território, contemplando o quadro de ocupações e lote-
amentos irregulares, que subsidiará o planejamento integrado 
das ações do Grupo de Fiscalização Integrada - GFI;

c) O Grupo de Fiscalização Integrada - GFI criará um e-mail 
para uso coletivo disponibilizando em drive as informações e 
documentos de trabalho até que se constitua sistema substi-
tutivo.

§3º - Os Municípios inseridos na Região Metropolitana de 
São Paulo, que embora não integrem o território da Área de Pro-
teção e Recuperação dos Mananciais da Bacia Hidrográfica do 
Reservatório Billings - APRM-B, definido em Lei, podem solicitar 
participação no Grupo de Fiscalização Integrada - GFI.

Artigo 4º - São atribuições do Grupo de Fiscalização Integra-
da - GFI da Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais da 
Bacia Hidrográfica do Reservatório Billings - APRM-B:

I - Definir, de forma colegiada, as atividades de monitora-
mento e fiscalização das áreas de mananciais;

II - Estabelecer procedimentos de atuação dos membros 
e suas ações de acordo com as especificidades e estrutura 
operacional do território incluindo programas de formação e 
treinamento;

III - Aperfeiçoar procedimentos para o planejamento, exe-
cução e controle das ações conjuntas dos órgãos envolvidos;

IV - Formular diagnóstico da situação geral e das áreas crí-
ticas para monitoramento e fiscalização, de forma a estabelecer 
nas reuniões bimestrais, metas avaliáveis da eficácia e efetivida-
de das ações implementadas, nos termos do artigo 3°, §2°, b;

V - Buscar de comum acordo, instrumentos ou ações que se 
mostrem necessários ao cumprimento de seus objetivos e metas.

§ 1º - A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Meio 
Ambiente através de seu órgão competente buscará cooperar 
para a estruturação e disponibilização compartilhada de infor-
mações referentes a fiscalização para acesso dos membros 
institucionais do Grupo de Fiscalização Integrada - GFI.

§ 2º - O Grupo de Fiscalização Integrada - GFI poderá con-
vidar entidades e órgãos para participar de suas atividades e/ou 
promover instancias locais para otimizar suas ações.

Artigo 5º - As ações conjuntas realizadas no âmbito do 
Grupo de Fiscalização Integrada - GFI não eximem as ações 
institucionais de cada ente no âmbito de suas atribuições.

Artigo 6º - Os órgãos e entidades participantes do Grupo de 
Fiscalização Integrada - GFI deverão:

I - Participar da fiscalização integrada no seu nível local, 
conjugando ações para a efetiva proteção da região dos 
mananciais, conforme as diretrizes da Lei Específica e o Plano de 
Trabalho do Grupo de Fiscalização Integrada - GFI;

II - Executar e coordenar ações destinadas a fiscalização, 
visando impedir ocupações e expansões de ocupações irregu-
lares, incluindo as ações de desfazimento e remoção, sempre 
que necessárias;

III - Acompanhar a implementação das ações propostas 
para preservar e recuperar áreas ambientalmente protegidas 
e áreas consideradas prioritárias para a produção de água em 
quantidade e qualidade, para o abastecimento público;

IV - Formular conjuntamente procedimentos, acompanhar 
o planejamento, controle, execução e avaliação dos projetos e 
ações conjuntas dos órgãos envolvidos em consonância com 

Secretário, designando os seguintes funcionários, sob a coorde-
nação do primeiro nominado:

Gislaine Ferreira Lima da Silva - Biblioteca
Daniela Soares Lopes - Núcleo de Suprimentos e Patrimô-

nio - NSP
Elaine Cristina Bothmann - Núcleo de Recursos Humanos 

- NRH
Emilia de Oliveira Amatucci - Departamento Hidroviário 

- DH
Fatima Aparecida Marcellino - Núcleo de Comunicações 

Administrativas - NCA
Marcia Regina da Silva Batista - Assessoria Técnica de 

Gabinete - ATG
Maria Aparecida de Souza Ferreira - Núcleo de Finanças - NF
Parágrafo Único - A referida Comissão contará também com 

um Grupo de Trabalho com o intuito de auxiliar nas atividades, 
contribuindo com seus conhecimentos e experiências, a seguir:

Cidália Isabel da Gama Alves - grupo de trabalho
Monica de Souza Bacellar Brito - grupo de trabalho
Nair Rosa Pereira - grupo de trabalho
Vanessa Aparecida de Azara - grupo de trabalho
Artigo 2° - A Comissão de Avaliação de Documentos e 

Acesso - CADA tem as seguintes atribuições:
I - Quanto à política de gestão documental:
a) Atuar como interlocutora da Unidade do Arquivo Público 

do Estado, da Casa Civil, por meio de seu Departamento de 
Gestão do Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo - SAESP, 
de modo a disseminar as normas e procedimentos técnicos 
em seu âmbito de atuação, solicitando orientação sempre que 
necessário;

b) Elaborar proposta de Plano de Classificação e de Tabela 
de Temporalidade de Documentos relativos às atividades-fim 
da Secretaria, em conformidade com as orientações do Depar-
tamento de Gestão do SAESP, caso o órgão ainda não tenha 
oficializado seus instrumentos de gestão documental;

c) Orientar a implementação da política de gestão docu-
mental e efetiva aplicação de Planos de Classificação e de 
Tabelas de Temporalidade de Documentos, inclusive em relação 
aos documentos digitais;

d) Consultar, em caso de dúvida, a Procuradoria Geral do 
Estado acerca das ações judiciais encerradas ou em curso nas 
quais a Fazenda Estadual figure como autora ou ré, para que 
se possa dar cumprimento aos prazos prescricionais e precau-
cionais de guarda previstos nas Tabelas de Temporalidade de 
Documentos;

e) Comunicar ao Arquivo Público do Estado a existência de 
outros documentos de arquivo não indicados no "Plano de Clas-
sificação e Tabela de Temporalidade de Documentos da Adminis-
tração Pública do Estado de São Paulo: Atividades-Meio" para 
sua inclusão, bem como a necessidade de elaboração de normas 
e procedimentos que se fizerem necessários para o aperfeiçoa-
mento da gestão documental no órgão;

f) Planejar a revisão periódica do Plano de Classificação e 
da Tabela de Temporalidade de Documentos das Atividades-Fim;

g) Coordenar a eliminação de documentos em conformida-
de com as determinações do Decreto 48.897/2004 e da Instru-
ção Normativa APE/SAESP 02, de 02-12-2010, fazendo publicar 
no Diário Oficial os devidos Editais de Ciência de Eliminação de 
Documentos;

h) Propor critérios para orientar a seleção de amostragens 
dos documentos destinados à eliminação, nos termos da legis-
lação vigente;

II - Quanto à política de acesso:
a) Orientar a gestão transparente dos documentos, dados 

e informações do órgão, visando assegurar o amplo acesso e 
divulgação;

III - Informar ao Secretário da Pasta, a previsão de necessi-
dades orçamentárias, bem como encaminhar relatórios periódi-
cos sobre o andamento dos trabalhos;

IV - Manter registros de seus trabalhos e, quando for o 
caso, das subcomissões no Processo relativo aos Trabalhos da 
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, contemplado 
na Tabela de Temporalidade de Documentos das Atividades-
-Meio, oficializada pelo Decreto 48.898/2004, sob o código de 
classificação 006.01.06.007.

Parágrafo 1º - Para o perfeito cumprimento de suas atribui-
ções, a Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA 
deverá se reunir periodicamente e poderá convocar servidores 
que possam contribuir com seus conhecimentos e experiências, 
bem como constituir subcomissões e grupos de trabalho.

Parágrafo 2º - Havendo subcomissões, a Comissão de Ava-
liação de Documentos e Acesso -CADA

orientação técnica, analisar e aprovar a Relação de Elimina-
ção de Documentos, publicar o Edital de Ciência de Eliminação 
de Documentos e designar um membro da subcomissão para 
acompanhar a fragmentação e lavrar o Termo de Eliminação 
de Documentos.

Artigo 3º - A Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso -CADA deverá consultar a Consultoria Jurídica quanto 
à definição de prazos de guarda e destinação dos documentos 
das atividades-fim, para sua posterior aprovação pela Unidade 
do Arquivo Público do Estado.

Artigo 4º - Toda e qualquer eliminação de documentos 
públicos que não constem da Tabela de Temporalidade de Docu-
mentos das Atividades-Meio ou das Tabelas de Temporalidade 
de Documentos das Atividades-Fim dos órgãos da Administração 
Pública Estadual será realizada mediante autorização da Unida-
de do Arquivo Público do Estado.

Artigo 5° - O trabalho na Comissão de Avaliação de Docu-
mentos e Acesso -CADA não implicará o recebimento de qual-
quer remuneração adicional e será prestado sem prejuízo das 
atribuições próprias dos cargos ou funções de seus integrantes 
e será considerado como de serviço público relevante.

Artigo 6º - Sempre que houver alteração na composição da 
CADA, deverá ser providenciada sua reestruturação.

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação, ficando revogada a Resolução SLT 04, de 28-06, 
publicada no D.O. de 02-07-2019.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
 Extratos de Notas de Empenho
Nota de Empenho: 2021NE00066– DERSP-PRC-2021/01460. 

Modalidade: Dispensa de Licitação – Contratante: Departamento 
de Estradas de Rodagem/Divisão Regional de São José do Rio 
Preto/SP – Contratada: Sergio Luis da Silva Ltda, referente a 
aquisição de higienizador a 70% (álcool em gel) destinado a 
higienização das mãos dos servidores e usuários da Divisão 
Regional de São José do Rio Preto/SP (DR.9) e Residências de 
Conservação. Emissão: 29-03-2021. Valor: R$ 1.121,40. UGE: 
162101. Programa de Trabalho: 26122160560920000 Natureza 
da Despesa: 33903015 do exercício de 2021. O Edital padrão foi 
pré aprovado pela PGE com base no artigo 38 parágrafo único 
da Lei Federal 8.666/93.

Nota de Empenho: 2021NE00065– DERSP-PRC-2021/01414. 
Modalidade: Dispensa de Licitação – Contratante: Departamento 
de Estradas de Rodagem/Divisão Regional de São José do 
Rio Preto/SP – Contratada: Franchini Comercio de Café Ltda, 
referente a aquisição de açúcar, adoçante e café destinado ao 
uso dos servidores e usuários da Divisão Regional de São José 
do Rio Preto/SP (DR.9) e Residências de Conservação. Emissão: 
25-03-2021. Valor: R$ 8.588,16. UGE: 162101. Programa de 
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